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Regulamento do programa “The Line Fidelidade”
1. Para participar do programa “The Line Fidelidade” é obrigatório o preenchimento do cadastro no restaurante.

2. Após o preenchimento do cadastro, o cliente deverá cadastrar sua senha no site www.theline.com.br
3. O cliente cadastrado ganhará um bônus (Theline´s) de 5% a cada consumo seu no The Line.

4. O cliente cadastrado poderá cadastrar novos clientes. Estes novos clientes ganharão bônus (Theline´s) de 5% do seu consumo e darão 5% para quem o indicou. Os indicados poderão indicar outros clientes e assim progressivamente.

5. Os clientes já participantes do programa “The Line Fidelidade” poderão indicar novos clientes, mas não poderão ser indicados.

6. Os bônus (Theline´s) serão creditados em até 48 horas e não poderão ser trocados por dinheiro. Os Theline´s são de uso exclusivo para pagamento de consumo.

7. O bônus (Theline´s) é pessoal e intransferível

8. Em caso de extinção do programa “The line Fidelidade”, os bônus (Theline´s) acumulados serão válidos por 30 (trinta) dias corridos.
9. Para utilização do bônus (Theline´s) deverá ser impresso no Restaurante o comprovante com a utilização da senha pessoal.

10.  O comprovante só será impresso uma única vez no mesmo dia e só será válido no dia da impressão.

11.  O bônus (Theline´s) acumulado poderá ser utilizado como parte de pagamento de eventos no The Line.

12.  Cada CPF só poderá ser utilizado em uma comanda por dia.

13.  O The Line não se responsabiliza por comandas sem o n° do CPF ou com o n° do CPF incorreto. Caso o n° do CPF não tenha sido informado corretamente na comanda no dia do consumo não será feito o lançamento do bônus (Theline´s) posteriormente.

14.  Não cumulativo com outras promoções
